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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 282/2021
de 24 de setembro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 27.09.2021 à 
11.10.2021 o servidor Giovane Antonio Menck, Diretor 
do Departamento de Tributos interino, designado através 
da Portaria nº 191/2021, gozará 15 dias de suas férias 
correspondente ao período aquisitivo de 09.01.2020 à 
08.01.2021;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo, no Departamento de Tributos, 
durante o período do gozo de suas férias;

RESOLVE:

1º- Designar o servidor Vagner Cleto, escriturário, 
portador do RG nº 21.875.787, para a partir do dia 
27.09.2021, substituir o servidor Giovane Antonio Menck, 
durante o período de gozo de suas férias.

2º- Pela designação o servidor receberá complemento 
de salário correspondente a diferença de salário do 
emprego de Diretor de Departamento de Tributos para o 
emprego de escriturário, correspondente ao período.

3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de 
setembro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 283/2021
de 24 de setembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento em 24.09.2021, do Aviso 
Prévio concedido a servidora Samanta Cristina Lovato, 
servente de limpeza, admitida em 25.05.2021, através de 
contrato de trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 25.05.2021, com a servidora 
Samanta Cristina Lovato, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de 
setembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

Atos Administrativos

Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio 
do Departamento de Compras faz comunicar que 
estão abertas às cotações para:

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROLONGAMENTO DE REDE ESGOTO NO DISTRITO 
DO PORTO, NAS RUAS JOSE INOCENCIO SAMPAIO 
E RUA AVELINO FRANCISCO NUNES, CONFORME 
PROJETO REALIZADO PELA SABESP, MEMORIAL 
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DESCRITIVO.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão 
entrar em contato com o Departamento de Compras por 
meio do telefone (15) 3267-8811 ou e-mail: compras.@
capeladoalto.sp.gov.br com Sandra, Neuza.

Capela do Alto, 24 de Setembro de 2021.
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